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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. AQUISIÇÃO MATERIAS E REAGENTES LABORAROTIAIS, PARA SUPRIR NECESSIDADES DO LABOTARÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL FREI SILVÉRIO DESSA MUNICIPALIDADE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	LOTE I - REAGENTES LABORATORIAIS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI
	QNT

	1
	Corante Azul de Cresil Brilhante
	LT
	2

	2
	Corante Lugol 2%
	LT
	1

	3
	Fitas para dosagem de BHCG
	KIT
	18

	4
	Reagente Ácido Úrico
	KIT
	18

	5
	Reagente Amilase
	KIT
	4

	6
	Reagente Anti-A (tipagem sanguínea)
	KIT
	18

	7
	Reagente Anti-B (tipagem sanguínea)
	KIT
	18

	8
	Reagente Anti-D (tipagem sanguínea)
	KIT
	18

	9
	Reagente Cálcio (Colorimétrico)
	KIT
	6

	10
	Reagente Cloretos (colorimétrico)
	KIT
	8

	11
	Reagente Colesterol (Enzimático)
	KIT
	8

	12
	Reagente dosagem Bilirrubinas (colorimétrico)
	KIT
	5

	13
	Reagente Imunológico p/ Aslo
	KIT
	10

	14
	Reagente Magnésio (colorimétrico)
	KIT
	7

	15
	Reagente p dosagem de proteína C reativa (PCR)
	KIT
	3

	16
	Reagente p/ TP (tempo de protombina)
	KIT
	7

	17
	Reagente p/ TTPA (tempo de troboplastina parcial ativada)
	KIT
	7

	18
	Reagente TGO (cinético)
	KIT
	5

	19
	Reagente TGP (cinético)
	KIT
	5

	20
	ReagenteImunológico p/ Fator Reumatóide
	KIT
	6

	21
	Reagentes Proteínas Totais e Frações
	KIT
	10

	22
	Fitas reagentes para Sumário de Urina
	KIT
	34



	LOTE II - MATERIAIS LABORATORIAIS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI
	QNT

	1
	Bandagem anti-séptica (curativo pós coleta) pct com 50
	PCT
	30

	2
	Béquer  200mL (cada)
	UNI
	10

	3
	Béquer  500mL (cada)
	UNI
	10

	4
	Coletor Universal Infantil Feminino
	UNI
	600

	5
	Coletor Universal Infantil Masculino
	UNI
	600

	6
	Coletor Universal para fezes e urina
	UNI
	1000

	7
	Contador mecânico (manual) de células sanguíneas, com 08 teclas
	UND
	1

	8
	Cronômetros
	UNI
	20

	9
	Escovas para limpar tubos de ensaio (P/M/G) 
	UNI
	20

	10
	Extensor para fazer esfregaço (lamina sem pontas)
	UNI
	3

	11
	Frascos de Vidro âmbar 100 mL
	UNI
	3

	12
	Frascos de Vidro âmbar 50 mL
	UNI
	3

	13
	Frascos de Vidro Âmbar 500  mL
	UNI
	3

	14
	Galeria plásticas para tubos de ensaio - 10 mL
	UNI
	6

	15
	Galerias plásticas para tubos de 5mL
	UNI
	6

	16
	Garrote
	UNI
	6

	17
	Lâminas foscas para microscopia
	CX
	8

	18
	Lamínulas 18x18 para microscopia
	CX
	18

	19
	Micropipera automática (100-1000 microlitros)
	UNI
	6

	20
	Micropipeta automática (10-100 microlitros)
	UNI
	6

	21
	Micropipeta automática (20-200 microlitros)
	UNI
	6

	22
	Óleo de Imersão
	UNI
	3

	23
	Peneiras para fezes
	UNI
	100

	24
	Pêra 3 vias
	UNI
	6

	25
	Pipeta de vidro sorológica 10mL
	UNI
	18

	26
	Pipeta de vidro sorológica 2mL
	UNI
	6

	27
	Pipeta de vidro sorológica 5mL
	UNI
	6

	28
	Pisseta Graduada Transparente em Polietileno, capacidade para 1000ml
	UND
	8

	29
	Placa de Kline (12 poços - VDRL)
	UNI
	3

	30
	Placas para Teste de Fator Reumatóide (fundo escuro)
	UNI
	3

	31
	Ponteiras de Pasteur 3mL, com 1000 unidades
	PCT
	8

	32
	Ponteiras amarelas (200 microlitros), com 1000 unidades
	PCT
	20

	33
	Ponteiras azuis (1000 microlitros), com 1000 unidades
	PCT
	20

	34
	Provetas 250 mL e 500 mL (cada)
	UNI
	12

	35
	Suporte para micropipeta
	UNI
	3

	36
	Termômetro Digital Geladeira
	UNI
	12

	37
	Tubo capilar para microhematocrito sem heparina, com 100 peças
	CX
	6

	38
	Tubo Falcon 15 mL
	UNI
	100

	39
	Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo CITRATO DE SÓDIO, Tampa Azul Rack com 100 unidades
	CX
	9

	40
	Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo Fluoreto de Sódio 4ml Vidro, tampa cinza Rack com 100 unidades
	CX
	6

	41
	Tubos de coleta com EDTA a vácuo 5mL (hemograma) - C/ 100 unidades
	CX
	48

	42
	Tubos de ensaio acrílico com tampa amarela
	UNI
	3000

	43
	Tubos de ensaio de vidro 5 mL  12X75 mm
	UNI
	3000

	44
	Tubos de ensaio vidro 10 mL 
	UNI
	2000



1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais e reagentes laboratoriais destinados ao abastecimento do laboratório de análises clínicas do Hospital Municipal Frei Silvério, unidade integrante da rede assistencial da Secretaria Municipal de Saúde de Una.

2.2. A necessidade da contratação decorre da imprescindibilidade de assegurar o pleno funcionamento do laboratório municipal, responsável pela realização de exames destinados tanto às demandas internas do hospital quanto às demandas eletivas encaminhadas pelas Unidades Básicas de Saúde do Município.

2.3. No âmbito hospitalar, os materiais e reagentes laboratoriais são utilizados no processamento de exames de pacientes internados, em observação e atendidos em situações de urgência e emergência. Nesses casos, a disponibilidade imediata dos insumos é essencial para fornecer resultados com agilidade e confiabilidade, subsidiando decisões clínicas e terapêuticas em tempo oportuno.

2.4. Além disso, o laboratório atende às solicitações eletivas provenientes das Unidades Básicas de Saúde, desempenhando papel fundamental no apoio diagnóstico da Atenção Primária à Saúde, permitindo o acompanhamento de condições crônicas, a investigação de sintomas, a realização de exames preventivos e o monitoramento do estado de saúde da população.

2.5. Os materiais e reagentes laboratoriais constituem insumos indispensáveis para a execução de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, urinálise, parasitológicos, coagulação e demais análises clínicas rotineiras. A ausência desses insumos pode ocasionar paralisação parcial ou total das atividades laboratoriais, atrasos diagnósticos, comprometimento do atendimento médico e necessidade de encaminhamento de exames para terceiros, com aumento de custos e perda de eficiência.

2.6. A contratação visa garantir:
· a continuidade dos serviços laboratoriais; 
· atendimento às demandas hospitalares e ambulatoriais; 
· suporte diagnóstico aos pacientes internados e em urgência/emergência; 
· realização de exames eletivos oriundos das Unidades Básicas de Saúde; 
· celeridade na emissão de resultados; 
· confiabilidade analítica; 
· economicidade e melhor aproveitamento da estrutura laboratorial existente. 

2.7. O quantitativo estimado foi definido para utilização durante 03 meses, até regular processo licitatório, e teve base no histórico de consumo, no volume médio de exames realizados, na demanda reprimida e na necessidade de manutenção de estoque mínimo de segurança, de modo a evitar desabastecimento e interrupção dos serviços

2.8. A contratação encontra respaldo no art. 196 da Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, e nos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021.

2.9. Diante do exposto, a aquisição de materiais e reagentes laboratoriais é medida indispensável para garantir o funcionamento regular do laboratório do Hospital Municipal Frei Silvério e assegurar suporte diagnóstico adequado às demandas hospitalares, de urgência e emergência, bem como aos exames eletivos encaminhados pelas Unidades Básicas de Saúde do Município de Una/BA.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. A Contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de Referência nos itens que lhe compete. Os itens ofertados deverão atender a todas as exigências de especificação, normativas, entre outros; 

3.1.2. Os produtos serão entregues em caixas e / ou embalagens fechadas sem fracionamentos do produto, em perfeito estado (em embalagem original íntegra – com lacre de segurança, sem aderência ao produto e umidade), nas condições de temperatura exigida no rótulo. Todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa. Deverão ainda estar especificado os lotes e prazos de validade, juntamente com Nota Fiscal e requisição da secretaria. 

3.1.3. Como e de praxe as embalagens devem conter as respectivas especificações e demais exigências legais previstas para a rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor, inclusive registro, fabricante, registro na ANVISA, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome comercial, Entrega do objeto conforme a descrição;

3.1.4. A licitante vencedora deverá fornecer ao Município, todos dos produtos requeridos;
 
3.1.5. As despesas de frete, impostos e transporte serão de total responsabilidade da licitante vencedora;

3.1.6. No ato da entrega, o item adquirido será previamente vistoriado pelo Fiscal de contrato, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição; 

3.1.7. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto comprado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação; 

3.1.8. Os produtos somente serão recebidos se acompanhados da requisição e nota fiscal pertinente. 

3.1.9. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez)  dias após emissão da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado Central, localizado rua Alice Fuchs de Almeida, s/n, centro, antigo CMAFA, CEP: 45690-000, UNA-BA, em dias úteis, das 08:00 hs as 14:00 hs.

3.1.10. Os produtos somente serão recebidos se acompanhados da requisição e nota fiscal pertinente.

3.1.11. Concluída a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-á na forma estabelecida no edital.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
4.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela Secretaria de Saúde, após emissão de AF (autorização de fornecimento).
4.2. Todos os produtos, nacionais ou importados deverão ser ofertados, apresentados e entregues contendo rótulos e bulas com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do Art. Nº 31 do código de defesa do consumidor.
4.3. Não há quantidade mínima a ser solicitada por entrega e todos os custos com transporte, logística e demais valores que possam incidir no envio dos pedidos até o município de Una/BA, são de responsabilidade de licitante vencedora.

4.4. Os produtos não deverão ter ultrapassado 20% (vinte por cento) do prazo total de sua validade na data da entrega.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
Fiscalização
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
5.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
5.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
5.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
5.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
5.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
5.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.5.1. o prazo de validade;
6.5.2. a data da emissão;
5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.5.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.5.5. o valor a pagar; e
6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
6.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
Forma de pagamento
6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,  com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, com fulcro no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Exigências de habilitação
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Qualificação Econômico-Financeira
7.15. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
7.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
Qualificação Técnica
7.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
7.21.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
7.21.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
7.22. Certidão Simplificada de JUCEB;
7.23. Licença ou Autorização de Funcionamento emitida pelo órgão competente;

8. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

8.1 Poderão participar e enviar as cotações empresas do ramo de atividade do objeto da contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com o poder público. 

8.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

8.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

8.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

A) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
B) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
C) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
D) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
E) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
F) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

8.1.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

8.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

8.1.5. Sociedades cooperativas.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

9.1. A solução consiste na aquisição continuada de materiais e reagentes laboratoriais destinados ao abastecimento do laboratório de análises clínicas do Hospital Municipal Frei Silvério, unidade vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Una, com o objetivo de assegurar a realização de exames laboratoriais necessários ao atendimento de pacientes internados, em observação, em situações de urgência e emergência, bem como das demandas eletivas encaminhadas pelas Unidades Básicas de Saúde do Município.

9.2. A solução contempla o fornecimento de insumos de consumo, incluindo reagentes, controles, calibradores, soluções, corantes, tubos, lâminas, ponteiras, recipientes e demais materiais indispensáveis à execução de exames hematológicos, bioquímicos, imunológicos, urinálise, parasitológicos, microbiológicos e outros procedimentos analíticos realizados rotineiramente no laboratório.

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. No presente caso, embora os materiais e reagentes laboratoriais sejam compostos por diversos itens, opta-se pelo não parcelamento da solução em contratações independentes, mantendo o objeto em um único processo licitatório, com julgamento por lote/grupo ou por item, conforme definido no Termo de Referência.

10.2. A aquisição destina-se ao abastecimento do laboratório de análises clínicas do Hospital Municipal Frei Silvério, responsável pelo atendimento de pacientes internados, em observação, em urgência e emergência, além das demandas eletivas provenientes das Unidades Básicas de Saúde do Município de Una.

10.3. Os insumos laboratoriais apresentam elevada interdependência técnica e operacional. Reagentes, controles, calibradores e materiais de consumo precisam ser compatíveis entre si e com os equipamentos e metodologias adotados pelo laboratório. A contratação fragmentada entre diversos processos ou fornecedores, sem adequada padronização, pode ocasionar:

· incompatibilidade técnica entre insumos e equipamentos; 
· variações metodológicas que comprometam a comparabilidade dos resultados; 
· aumento do risco de falhas analíticas; 
· maior complexidade no controle de estoque e rastreabilidade; 
· incremento de custos administrativos e logísticos; 
· possibilidade de entregas desencontradas e desabastecimento. 

10.4. A centralização da contratação em um único procedimento proporciona maior eficiência administrativa, uniformização das especificações, simplificação da gestão contratual e melhor coordenação do abastecimento, reduzindo o risco de interrupção das atividades laboratoriais.
Sob o aspecto econômico, a consolidação da demanda tende a ampliar o poder de negociação da Administração, possibilitando preços mais vantajosos, redução de custos indiretos e racionalização do processo de recebimento, conferência e pagamento.

10.5. Ressalta-se que a adoção de um único procedimento licitatório não afasta a competitividade, podendo o certame ser estruturado de forma a permitir ampla participação do mercado, inclusive com adjudicação por lotes tecnicamente agrupados ou por itens, quando mais adequado.

10.6. Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução, entendido como a condução da contratação em um único processo administrativo, mostra-se técnica e economicamente mais vantajoso para a Administração, garantindo padronização, eficiência, segurança e continuidade do funcionamento do laboratório do Hospital Municipal Frei Silvério.
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXX (POR EXTENSO).
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Una, conforme abaixo:
ÓRGÃO: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. UNIDADE: 37 - MAC - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR. PROJETO/ATIVIDADE: 2537.10302152.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL (HMFSG). ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. FONTE DE RECURSO: 15001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

[bookmark: _Hlk207002382]13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigações da Contratante: 

13.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
14.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto; 
14.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
14.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município.
15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

15.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

15.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

15.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

15.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no processo administrativo e publicado para ser acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
16. ESTUDO TÉCNICO-PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCO 
16.1. Considerando se tratar de contratação direta por dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com objeto claramente definido e já usual no âmbito da Administração, cuja execução não apresenta riscos relevantes ou imprevisíveis. A descrição do objeto e as condições de fornecimento estarem suficientemente delineadas assegurando a adequada contratação e mitigando eventuais riscos, e tendo em vista o valor e a baixa complexidade da contratação, justifica-se a não realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e da Análise de Riscos nos termos do art. 72, §1º da Lei 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 531/2024, respeitando-se o princípio da eficiência administrativa.
Una-Ba, 12 de maio de 2026.

GLEICIANE BIRSCHNER HORA
Secretária de Saúde
ANEXO I
(Papel Timbrado da Empresa)


MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL


Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS MÉDICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES PARA SUPRIR DEMANDAS DA REDE DE ASSISTENCIA À SAUDE DESSA MUNICIPALIDADE.

	FORNECEDOR:

	ENDEREÇO:

	CNPJ. 

	Nº TELEFONE:



	LOTE I - REAGENTES LABORATORIAIS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI
	QNT
	MARCA
	 VALOR UNIT 
	VALOR TOTAL

	1
	Corante Azul de Cresil Brilhante
	LT
	2
	 
	 
	 

	2
	Corante Lugol 2%
	LT
	1
	 
	 
	 

	3
	Fitas para dosagem de BHCG
	KIT
	18
	 
	 
	 

	4
	Reagente Ácido Úrico
	KIT
	18
	 
	 
	 

	5
	Reagente Amilase
	KIT
	4
	 
	 
	 

	6
	Reagente Anti-A (tipagem sanguínea)
	KIT
	18
	 
	 
	 

	7
	Reagente Anti-B (tipagem sanguínea)
	KIT
	18
	 
	 
	 

	8
	Reagente Anti-D (tipagem sanguínea)
	KIT
	18
	 
	 
	 

	9
	Reagente Cálcio (Colorimétrico)
	KIT
	6
	 
	 
	 

	10
	Reagente Cloretos (colorimétrico)
	KIT
	8
	 
	 
	 

	11
	Reagente Colesterol (Enzimático)
	KIT
	8
	 
	 
	 

	12
	Reagente dosagem Bilirrubinas (colorimétrico)
	KIT
	5
	 
	 
	 

	13
	Reagente Imunológico p/ Aslo
	KIT
	10
	 
	 
	 

	14
	Reagente Magnésio (colorimétrico)
	KIT
	7
	 
	 
	 

	15
	Reagente p dosagem de proteína C reativa (PCR)
	KIT
	3
	 
	 
	 

	16
	Reagente p/ TP (tempo de protombina)
	KIT
	7
	 
	 
	 

	17
	Reagente p/ TTPA (tempo de troboplastina parcial ativada)
	KIT
	7
	 
	 
	 

	18
	Reagente TGO (cinético)
	KIT
	5
	 
	 
	 

	19
	Reagente TGP (cinético)
	KIT
	5
	 
	 
	 

	20
	ReagenteImunológico p/ Fator Reumatóide
	KIT
	6
	 
	 
	 

	21
	Reagentes Proteínas Totais e Frações
	KIT
	10
	 
	 
	 

	22
	Fitas reagentes para Sumário de Urina
	KIT
	34
	 
	 
	 

	TOTAL LOTE I
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE II - MATERIAIS LABORATORIAIS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI
	QNT
	MARCA
	 VALOR UNIT 
	VALOR TOTAL

	1
	Bandagem anti-séptica (curativo pós coleta) pct com 50
	PCT
	30
	 
	 
	 

	2
	Béquer  200mL (cada)
	UNI
	10
	 
	 
	 

	3
	Béquer  500mL (cada)
	UNI
	10
	 
	 
	 

	4
	Coletor Universal Infantil Feminino
	UNI
	600
	 
	 
	 

	5
	Coletor Universal Infantil Masculino
	UNI
	600
	 
	 
	 

	6
	Coletor Universal para fezes e urina
	UNI
	1000
	 
	 
	 

	7
	Contador mecânico (manual) de células sanguíneas, com 08 teclas
	UND
	1
	 
	 
	 

	8
	Cronômetros
	UNI
	20
	 
	 
	 

	9
	Escovas para limpar tubos de ensaio (P/M/G) 
	UNI
	20
	 
	 
	 

	10
	Extensor para fazer esfregaço (lamina sem pontas)
	UNI
	3
	 
	 
	 

	11
	Frascos de Vidro âmbar 100 mL
	UNI
	3
	 
	 
	 

	12
	Frascos de Vidro âmbar 50 mL
	UNI
	3
	 
	 
	 

	13
	Frascos de Vidro Âmbar 500  mL
	UNI
	3
	 
	 
	 

	14
	Galeria plásticas para tubos de ensaio - 10 mL
	UNI
	6
	 
	 
	 

	15
	Galerias plásticas para tubos de 5mL
	UNI
	6
	 
	 
	 

	16
	Garrote
	UNI
	6
	 
	 
	 

	17
	Lâminas foscas para microscopia
	CX
	8
	 
	 
	 

	18
	Lamínulas 18x18 para microscopia
	CX
	18
	 
	 
	 

	19
	Micropipera automática (100-1000 microlitros)
	UNI
	6
	 
	 
	 

	20
	Micropipeta automática (10-100 microlitros)
	UNI
	6
	 
	 
	 

	21
	Micropipeta automática (20-200 microlitros)
	UNI
	6
	 
	 
	 

	22
	Óleo de Imersão
	UNI
	3
	 
	 
	 

	23
	Peneiras para fezes
	UNI
	100
	 
	 
	 

	24
	Pêra 3 vias
	UNI
	6
	 
	 
	 

	25
	Pipeta de vidro sorológica 10mL
	UNI
	18
	 
	 
	 

	26
	Pipeta de vidro sorológica 2mL
	UNI
	6
	 
	 
	 

	27
	Pipeta de vidro sorológica 5mL
	UNI
	6
	 
	 
	 

	28
	Pisseta Graduada Transparente em Polietileno, capacidade para 1000ml
	UND
	8
	 
	 
	 

	29
	Placa de Kline (12 poços - VDRL)
	UNI
	3
	 
	 
	 

	30
	Placas para Teste de Fator Reumatóide (fundo escuro)
	UNI
	3
	 
	 
	 

	31
	Ponteiras de Pasteur 3mL, com 1000 unidades
	PCT
	8
	 
	 
	 

	32
	Ponteiras amarelas (200 microlitros), com 1000 unidades
	PCT
	20
	 
	 
	 

	33
	Ponteiras azuis (1000 microlitros), com 1000 unidades
	PCT
	20
	 
	 
	 

	34
	Provetas 250 mL e 500 mL (cada)
	UNI
	12
	 
	 
	 

	35
	Suporte para micropipeta
	UNI
	3
	 
	 
	 

	36
	Termômetro Digital Geladeira
	UNI
	12
	 
	 
	 

	37
	Tubo capilar para microhematocrito sem heparina, com 100 peças
	CX
	6
	 
	 
	 

	38
	Tubo Falcon 15 mL
	UNI
	100
	 
	 
	 

	39
	Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo CITRATO DE SÓDIO, Tampa Azul Rack com 100 unidades
	CX
	9
	 
	 
	 

	40
	Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo Fluoreto de Sódio 4ml Vidro, tampa cinza Rack com 100 unidades
	CX
	6
	 
	 
	 

	41
	Tubos de coleta com EDTA a vácuo 5mL (hemograma) - C/ 100 unidades
	CX
	48
	 
	 
	 

	42
	Tubos de ensaio acrílico com tampa amarela
	UNI
	3000
	 
	 
	 

	43
	Tubos de ensaio de vidro 5 mL  12X75 mm
	UNI
	3000
	 
	 
	 

	44
	Tubos de ensaio vidro 10 mL 
	UNI
	2000
	 
	 
	 

	TOTAL LOTE II
	 



Valor Global da Proposta:

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias.
Declaramos que estão inclusas no preço todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, de acordo com as condições especificadas no Termo de Referência - Anexo I, sem ônus para a Administração, tais como impostos, taxas, frete, encargos sociais, fiscais e comerciais, inclusive demais encargos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Termo de Referência.


Cidade (UF), _____	de __________________ de 2025.

_____________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.









ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
E
FATO SUPERVENIENTE

(Papel Timbrado da Empresa)


	Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO
	OBJETO
Aquisição Materiais e Reagentes Laboratoriais 




A empresa ......................................................(razão social/CNPJ - CPF) ...................................,

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros; 


Cidade (UF), _____	de __________________ de 2026.


_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA
E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Papel Timbrado da Empresa)

	Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO
	OBJETO
Aquisição Materiais e Reagentes Laboratoriais




Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) .................................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a). ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................... e do CPF n.º ...................................., DECLARA, para fins legais:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Cidade (UF), _____	de __________________ de 2026.


_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa)




	Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO
	OBJETO
Aquisição Materiais e Reagentes Laboratoriais






Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 14.133/21, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos atendendo às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.


Cidade (UF), _____de __________________ de 2026.

_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA




ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(Papel Timbrado da Empresa)



	Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO
	OBJETO
Aquisição Materiais e Reagentes Laboratoriais





Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 14.133/21, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 


Cidade (UF), _____	de __________________ de 2026.


_____________________________________________________
RAZÃO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14
Centro, Una - Bahia. CEP 45.690-000
CNPJ: 13.672.605/0001-70
E-mail:
saude@una.ba.gov.br
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